
PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 310, DE 2015 

Altera o art. 11 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, que “Estabelece normas para as eleições.” 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º.  O art. 11 da Lei nº 9.504,  de  1997,  passa a vigorar acrescido dos 
seguintes dispositivos: 

          “Art. 11.  ......................................................................................  

           ...................................................................................... 

X - comprovante de escolaridade. 

      ......................................................................................... 

    § 14. Não comprovada escolaridade mínima e havendo dúvida sobre sua 
alfabetização, o candidato será avaliado por junta constituída de três 
professores de ensino fundamental, designada pelo juízo eleitoral da 
comarca ou circunscrição, e de acordo com conteúdo mínimo indicado pelo 
Tribunal Regional Eleitoral – TRE, até seis meses antes da abertura do 
prazo para registro das candidaturas.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto introduz um inciso e um parágrafo no art. 11 da Lei das Eleições 
(Lei 9.504, de1997), objetivando o cumprimento da exigência contida no parágrafo 
4º do art. 14 da Constituição da República. Embora a Lei Magna vede a eleição de 
analfabetos, a legislação infraconstitucional é omissa sobre o assunto, nada 
contendo sobre como os juízos eleitorais devem proceder para  garantir a 
observância do preceito constitucional. 

A iniciativa inspira-se em consulta formulada pelo Juiz Mateus Milhomen de 
Sousa, da 3ª Zona Eleitoral  da Comarca de Anápolis (GO), ao  Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás,  sobre a conveniência  de o TSE  estabelecer critério uniforme, 
válido para todo o País,  para apurar a capacidade de escrita e leitura dos 
candidatos de escolaridade duvidosa.  No relato do magistrado, datado de 2014, 
há quase 14 milhões de analfabetos  com 15 anos ou mais no Brasil.  De acordo 
com ele, esse quadro reflete no ambiente eleitoral,  com pretendentes a cargos 
eletivos  que não sabem ler nem escrever. Ocorre que  a legislação não fornece 
mecanismos que propiciem  uma avaliação prévia  dos candidatos  nessa 
condição. Nas suas palavras, “na maioria das vezes, somente após eleito e, em 
caso de suspeita de analfabetismo, é que vem testar-se seus conhecimentos, o 
que é uma medida tardia e polêmica.” 

A proposição atende a preocupação do magistrado, com uma diferença: em 
vez de instituir um programa único para todo o País, como ele sugeriu na consulta 
ao TSE, parece-nos mais adequado que cada Tribunal Regional Eleitoral defina o 
conteúdo a ser cobrado na avaliação dos candidatos, a fim de aproximá-lo o 
máximo possível da realidade cultural e educacional do Estado ou região do 
pretendente. Além disso, propõe-se, também, que os testes sejam elaborados  por 
equipe de professores do ensino fundamental,  supostamente melhor 
familiarizados com o conteúdo e métodos de aferição desse nível. 

Na crença de que a proposta supre uma lacuna da legislação eleitoral, 
melhora a representação e facilita o trabalho da Justiça e dos órgãos responsáveis 
pelo cumprimento da Constituição, contamos com sua pronta acolhida pelos 
ilustres senhores Senadores e Deputados Federais.  

  Sala das Sessões, – Senador Ronaldo Caiado,Democratas/GO. 
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LESGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
(Vide Decreto nº 7.791, de 2012) 

Estabelece normas para as eleições. 

        O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Gerais 

        Art 1º As eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e 
Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, 
Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo 
o País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo.

        Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições: 

        I - para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual e 
Deputado Distrital; 

        II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador. 

        Art. 2º Será considerado eleito o candidato a Presidente ou a Governador que obtiver 
a maioria absoluta de votos, não computados os em branco e os nulos. 

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira votação, far-se-á
nova eleição no último domingo de outubro, concorrendo os dois candidatos mais 
votados, e considerando-se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos. 

§ 2º Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desistência ou
impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os remanescentes, o de maior 
votação. 

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em segundo lugar mais
de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á o mais idoso. 

§ 4º A eleição do Presidente importará a do candidato a Vice-Presidente com ele
registrado, o mesmo se aplicando à eleição de Governador. 
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        Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o candidato que obtiver a maioria dos votos, 
não computados os em branco e os nulos. 

        § 1º A eleição do Prefeito importará a do candidato a Vice-Prefeito com ele 
registrado. 

        § 2º Nos Municípios com mais de duzentos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras 
estabelecidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior. 

        Art 4º Poderá participar das eleições o partido que, até um ano antes do pleito, tenha 
registrado seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral, conforme o disposto em lei, e tenha, 
até a data da convenção, órgão de direção constituído na circunscrição, de acordo com o 
respectivo estatuto. 

        Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-se como válidos apenas os votos dados a 
candidatos regularmente inscritos e às legendas partidárias. 

Das Coligações 

        Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar 
coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último 
caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que 
integram a coligação para o pleito majoritário. 

        § 1º A coligação terá denominação própria, que poderá ser a junção de todas as 
siglas dos partidos que a integram, sendo a ela atribuídas as prerrogativas e obrigações 
de partido político no que se refere ao processo eleitoral, e devendo funcionar como um 
só partido no relacionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos interesses 
interpartidários. 

        § 1o-A.  A denominação da coligação não poderá coincidir, incluir ou fazer referência 
a nome ou número de candidato, nem conter pedido de voto para partido 
político.        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, 
sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda 
para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da 
coligação. 

        § 3º Na formação de coligações, devem ser observadas, ainda, as seguintes normas: 

        I - na chapa da coligação, podem inscrever-se candidatos filiados a qualquer partido 
político dela integrante; 
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       II - o pedido de registro dos candidatos deve ser subscrito pelos presidentes dos 

partidos coligados, por seus delegados, pela maioria dos membros dos respectivos 
órgãos executivos de direção ou por representante da coligação, na forma do inciso III; 

       III - os partidos integrantes da coligação devem designar um representante, que terá 
atribuições equivalentes às de presidente de partido político, no trato dos interesses e na 
representação da coligação, no que se refere ao processo eleitoral; 

       IV - a coligação será representada perante a Justiça Eleitoral pela pessoa designada 
na forma do inciso III ou por delegados indicados pelos partidos que a compõem, 
podendo nomear até: 

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;

b) quatro delegados perante o Tribunal Regional Eleitoral;

c) cinco delegados perante o Tribunal Superior Eleitoral.

§ 4o  O partido político coligado somente possui legitimidade para atuar de forma
isolada no processo eleitoral quando questionar a validade da própria coligação, durante o 
período compreendido entre a data da convenção e o termo final do prazo para a 
impugnação do registro de candidatos.          (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  A responsabilidade pelo pagamento de multas decorrentes de propaganda
eleitoral é solidária entre os candidatos e os respectivos partidos, não alcançando outros 
partidos mesmo quando integrantes de uma mesma coligação.          (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013)

Das Convenções para a Escolha de Candidatos 

        Art. 7º As normas para a escolha e substituição dos candidatos e para a formação de 
coligações serão estabelecidas no estatuto do partido, observadas as disposições desta 
Lei. 

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, caberá ao órgão de direção nacional do
partido estabelecer as normas a que se refere este artigo, publicando-as no Diário Oficial 
da União até cento e oitenta dias antes das eleições. 

§ 2º Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pela convenção nacional, os órgãos 
superiores do partido poderão, nos termos do respectivo estatuto, anular a deliberação e 
os atos dela decorrentes. 
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        § 2o  Se a convenção partidária de nível inferior se opuser, na deliberação sobre 
coligações, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo órgão de direção nacional, nos 
termos do respectivo estatuto, poderá esse órgão anular a deliberação e os atos dela 
decorrentes.         (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 3º Se, da anulação de que trata o parágrafo anterior, surgir necessidade de registro 
de novos candidatos, observar-se-ão, para os respectivos requerimentos, os prazos 
constantes dos §§ 1º e 3º do art. 13. 

        § 3o  As anulações de deliberações dos atos decorrentes de convenção partidária, na 
condição acima estabelecida, deverão ser comunicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 
(trinta) dias após a data limite para o registro de candidatos.         (Redação dada pela Lei 
nº 12.034, de 2009) 

        § 4o  Se, da anulação, decorrer a necessidade de escolha de novos candidatos, o 
pedido de registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral nos 10 (dez) dias seguintes 
à deliberação, observado o disposto no art. 13. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        Art. 8º A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 10 a 30 de junho do ano em que se realizarem as 
eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto e rubricado pela Justiça Eleitoral. 

        Art. 8o  A escolha dos candidatos pelos partidos e a deliberação sobre coligações 
deverão ser feitas no período de 12 a 30 de junho do ano em que se realizarem as 
eleições, lavrando-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado pela Justiça Eleitoral, 
publicada em 24 (vinte e quatro) horas em qualquer meio de comunicação.          (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013) 

        § 1º Aos detentores de mandato de Deputado Federal, Estadual ou Distrital, ou de 
Vereador, e aos que tenham exercido esses cargos em qualquer período da legislatura 
que estiver em curso, é assegurado o registro de candidatura para o mesmo cargo pelo 
partido a que estejam filiados.       (Vide ADIN - 2.530-9) 

        § 2º Para a realização das convenções de escolha de candidatos, os partidos 
políticos poderão usar gratuitamente prédios públicos, responsabilizando-se por danos 
causados com a realização do evento. 

        Art. 9º Para concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na 
respectiva circunscrição pelo prazo de, pelo menos, um ano antes do pleito e estar com a 
filiação deferida pelo partido no mesmo prazo. 
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        Parágrafo único. Havendo fusão ou incorporação de partidos após o prazo estipulado 
no caput, será considerada, para efeito de filiação partidária, a data de filiação do 
candidato ao partido de origem. 

Do Registro de Candidatos 

        Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 
Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e 
cinqüenta por cento do número de lugares a preencher. 

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do
número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do 
número de lugares a preencher. 

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a
Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 
Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 
havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por 
cento. 

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido
ou coligação deverá reservar o mínimo de trinta por cento e o máximo de setenta por 
cento para candidaturas de cada sexo. 

§ 3o  Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido
ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta 
por cento) para candidaturas de cada sexo. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e
igualada a um, se igual ou superior. 

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o
número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos 
de direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até 
sessenta dias antes do pleito. 

        Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 
candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as 
eleições. 

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:

        I - cópia da ata a que se refere o art. 8º; 
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        II - autorização do candidato, por escrito; 

        III - prova de filiação partidária; 

        IV - declaração de bens, assinada pelo candidato; 

        V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 
candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de 
domicílio no prazo previsto no art. 9º; 

        VI - certidão de quitação eleitoral; 

        VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, 
Federal e Estadual; 

        VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da Justiça 
Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59. 

        IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 
Presidente da República.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 
elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse. 

        § 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 
diligências. 

        § 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral nas quarenta e oito horas 
seguintes ao encerramento do prazo previsto no caput deste artigo. 

        § 4o  Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 
candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo 
de quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça 
Eleitoral.       (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 
deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas 
relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade 
insanável e por decisão irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a 
questão estiver sendo submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença 
judicial favorável ao interessado. 
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§ 6o  A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos

apresentados para os fins do disposto no § 1o.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 7o  A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da Justiça 
Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, 
em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de contas de 
campanha eleitoral.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 8o  Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7o, considerar-se-ão quites
aqueles que:       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

       I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 
pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 
regularmente cumprido;         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 
modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente 
com outros candidatos e em razão do mesmo fato.         (Incluído pela Lei nº 12.034, de 
2009) 

       III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 
candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, 
desde que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda.          (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013) 

§ 9o  A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição,
até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa 
eleitoral, a qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral.         (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 10.  As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 
aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas 
as alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a 
inelegibilidade.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 11.  A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8o deste 
artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal.         (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 12.  (VETADO)        (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

        § 13.  Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 
documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles 
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os indicados nos incisos III, V e VI do § 1o deste artigo.          (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 27/5/2015 
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